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APRESENTAÇÃO 

 

O presente relatório de gestão traz as informações detalhadas da vida administrativa da 

Universidade Federal de Santa Catarina em 2012, na sustentação de suas ações de ensino, pesquisa 

e extensão. Seus números traduzem o compromisso com uma governança engajada com a boa 

gestão dos recursos públicos, compartilhando o patrimônio tangível e intangível da instituição com 

seus integrantes e com a sociedade, buscando fortalecer seus patamares de excelência acadêmica e, 

ao mesmo tempo, numa espiral impulsionadora da sua responsabilidade social.  

O documento expressa a obrigação de potencializar o rigoroso e virtuoso manejo dos recursos 

públicos, empregando-os de modo racional, mediante uma administração republicana, imbuída da 

certeza de que somente com planejamento e transparência é possível alcançar a melhoria dos 

indicadores e da concretização que eles expressam. Assim, a Administração Central da UFSC adota 

uma postura de prontidão e combate à corrupção em qualquer nível em que ocorra, orientada por 

um arraigado senso de obrigação no qual não cabe somente realizar o que é possível, mas sim o que 

é necessário, de modo a construir e consolidar a profissionalização de gestão da Universidade tanto 

em seus aspectos administrativos quanto acadêmicos, na busca de uma gestão eficiente e integrada, 

que possa inspirar eticamente docentes, servidores técnico-administrativos e estudantes e, ainda, 

orgulhar a sociedade. 

A UFSC, ao fortalecer sua atuação no ensino da graduação e da pós-graduação, na pesquisa e 

em suas atividades de extensão, se empenha para o desenvolvimento e a socialização da ciência e da 

tecnologia, mas não pode se descuidar de sua missão com o desenvolvimento humano baseado na 

justiça, na autonomia e na democracia. Coloca-se a serviço da sociedade brasileira, que anseia por 

soluções para os problemas contemporâneos; portanto, acredita-se que esta instituição pode e deve 

contribuir significativamente para o desenvolvimento da ciência e da tecnologia, bem como 

favorecer a reflexão humanística e filosófica, a expressão artística, as manifestações culturais, de 

forma a ser a vanguarda na busca de soluções que respondam às exigências coletivas e públicas do 

mundo atual. Ademais, hoje, o grande desafio das universidades públicas brasileiras é combinar a 

expansão do número de vagas com a manutenção e melhoria da qualidade acadêmica e científica, 

com inclusão social, assim como radicalizar na política de permanência dos estudantes, reduzindo a 

evasão acadêmica, eliminando vagas ociosas e visando à conclusão dos cursos. 

Com o início desta gestão, em 10 de maio de 2012, foi gratificante constatar que os 

significativos avanços alcançados por esta Universidade ao longo de sua história não seriam 

possíveis sem a decisiva participação dos professores, servidores técnico-administrativos e 

estudantes que a compõem. A sinergia produzida por essa importante comunidade acadêmica 

motiva esta administração e desencadeia suas realizações.  

Este relatório, para além de devidamente prestar contas à sociedade, pretende fomentar a 

reflexão, subsidiar o diálogo e, com isso, propiciar tempos de participação efetiva, que possam 

formular novas políticas acadêmicas, capazes de conduzir às transformações que a UFSC almeja e 

merece. 

 

 

Prof.ª Roselane Neckel Prof.ª Lúcia Helena Martins Pacheco 
Reitora Vice-Reitora 
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A INSTITUIÇÃO  

 

Integrante do Sistema Federal de Ensino Superior e vinculada ao Ministério da Educação 

desde sua origem, nos anos 1960
1
, a Universidade Federal de Santa Catarina se constitui como 

instituição pública, cuja existência ao longo deste meio século é organicamente mesclada ao 

processo de desenvolvimento econômico-social do povo catarinense. Ainda como protótipo, teve 

suas raízes no Instituto Politécnico (1917), que ofertou os primeiros cursos superiores do estado de 

Santa Catarina, e, em 1961, foi constituída como universidade, estrategicamente composta por 

cursos das diferentes áreas do conhecimento, englobando um universo polissêmico de saberes, cada 

qual atendendo a reclames fundamentais da sociedade, desde o campo sociojurídico e das 

humanidades (com os cursos de Direito, Economia, Filosofia e Serviço Social), até o da saúde 

(Medicina, Farmácia e Odontologia) e o tecnológico (Engenharia).  

 

O caráter estratégico de nossa Universidade pode ser dimensionado por vários ângulos, mas 

ganha nitidez ao se constatar a direta contribuição da UFSC na montagem dos quadros intelectuais 

em Santa Catarina, com perfil e vocação saturados da vida catarinense. Essa vida inspira e desafia 

nossa Universidade, porque a UFSC se nutre da sua cultura pluriétnica, mas, simultaneamente, é 

afligida pela sua desigual estratificação social e peculiar dinâmica política. É ainda motivada pelos 

desafios postos pelas aptidões econômicas e movida pelas potencialidades dos recursos naturais. 

Portanto, a UFSC é artífice privilegiada na produção do conhecimento dedicado às interpretações e 

soluções dos problemas concretos da população e territórios catarinenses. Essa realidade, cada vez 

mais, é tomada como fonte para a pesquisa, a extensão e os estudos acadêmicos, o que permite a 

qualificação do horizonte da formação intelectual, artística e profissional, capaz de ampliar o 

universo de intervenção política e social de nossa Universidade, cumprindo assim sua vital função 

pública na construção de uma sociedade mais igualitária e democrática.    

 

Sendo assim, a estrutura acadêmica da UFSC se organiza tradicionalmente por Centros de 

Ensino, multiplicados em onze áreas assim subdivididas:  

1) Centro de Ciências Agrárias (CCA); 

2) Centro de Ciências Biológicas (CCB); 

3) Centro de Ciências da Educação (CED); 

4) Centro de Ciências da Saúde (CCS); 

5) Centro de Ciências Físicas e Matemáticas (CFM); 

6) Centro de Ciências Jurídicas (CCJ); 

7) Centro de Comunicação e Expressão (CCE); 

8) Centro de Desportos (CDS); 

9) Centro de Filosofia e Ciências Humanas (CFH); 

10) Centro Socioeconômico (CSE); 

11) Centro Tecnológico (CTC). 

 

Com relação ao ensino básico, o Colégio de Aplicação e o Núcleo de Desenvolvimento 

Infantil, criados respectivamente em 1961 e 1980, oferecem todos os níveis da educação básica, 

desde a educação infantil aos níveis fundamental e médio. Constituem-se como valiosos campos de 

investigação científica, articulando atividades de ensino, extensão e pesquisa para alunos e 

professores da UFSC e de outras instituições, notabilizando-se como espaços de formação, 

produção e socialização de conhecimentos. 

 

Na modalidade de ensino a distância, a UFSC iniciou sua atuação em 1995, com o 

Laboratório de Ensino a Distância (LED), privilegiando a pesquisa e a capacitação via projetos de 

                                                           
1
 Criada em 18 de dezembro de 1960 pela Lei nº 3.849 e instalada em 12 de março de 1962.  
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extensão com a oferta de diversos cursos de aperfeiçoamento, formatados em videoaulas 

transmitidas por satélite. Nos últimos anos, diversos grupos envolveram-se em ações de educação à 

distância na UFSC, dentro do Projeto Universidade Aberta do Brasil (UAB), possibilitando o 

desenvolvimento de infraestrutura que viabilizou a oferta de cursos de extensão, graduação e 

especialização em grande parte do território nacional, contribuindo para a expansão da instituição 

em termos de novos cursos não presenciais. Com essa atuação vimos colaborando para ampliar a 

formação superior e a especialização no âmbito nacional.  

 

O ingresso da UFSC no Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das 

Universidades Federais Brasileiras (REUNI), em 2008, contribuiu para uma forte ampliação de 

vagas gratuitas no ensino superior, por meio da oferta de novos cursos presenciais ou ampliando 

vagas em cursos já implantados. Ademais, os novos recursos advindos do REUNI permitiram, 

desde 2009, o desenvolvimento de uma estratégia importante para o ensino superior público em 

Santa Catarina, qual seja, a interiorização da UFSC com a instalação dos novos campi nas cidades 

de Araranguá (Sul), Curitibanos (Oeste) e Joinville (Norte), onde foram implantados os novos 

cursos de Engenharia de Computação, Engenharia de Energia, Fisioterapia, Tecnologia da 

Informação e Comunicação (Araranguá); Ciências Rurais, Agronomia, Engenharia Florestal, 

Medicina Veterinária (Curitibanos) e Bacharelado Interdisciplinar em Mobilidade, Engenharia 

Naval, Engenharia Ferroviária e Metroviária e Engenharia de Infraestrutura, Engenharia de 

Transporte e Logística, Engenharia Mecatrônica, Engenharia Automotiva, Engenharia Aeroespacial 

(Joinville). 

 

A gestão da UFSC comporta uma estrutura organizacional que ocorre em obediência 

regimental e democrática aos colegiados acadêmicos, com composição proporcional e/ou paritária, 

eleições por pares, específicos dos órgãos deliberativos. Estes se subdividem em Conselho 

Universitário, fórum máximo de deliberação da Universidade, instruído previamente pelas câmaras, 

com função deliberativa nas respectivas áreas acadêmicas. No que diz respeito à função 

fiscalizadora temos o Conselho de Curadores, a Auditoria Interna e a Ouvidoria. Ainda destacam-se 

os órgãos executivos da UFSC, atuando em áreas essenciais da gestão superior da Universidade, 

composta por sete pró-reitorias e quatro secretarias, além do Gabinete da Reitoria. As pró-reitorias 

englobam a Graduação, a Pós-Graduação, a Pesquisa, a Extensão, a Administração, os Assuntos 

Estudantis e o Planejamento e Orçamento. As quatro secretarias implementam as ações na Cultura, 

nas Relações Internacionais, no Aperfeiçoamento Institucional e na Gestão de Pessoas, todas 

vinculadas diretamente ao Gabinete da Reitoria. Vinculados diretamente ao Gabinete da Reitoria 

encontram-se ainda diversos e fundamentais órgãos suplementares, como o Hospital Universitário, 

a Biblioteca Central, entre outros. 

 

Finalmente, temos o dever honroso de apresentar o Relatório de Gestão da Universidade 

Federal de Santa Catarina referente ao ano de 2012, contendo detalhadas e consolidadas 

informações institucionais, especificando os indicadores definidos pelos órgãos de controle externo. 

Por meio deste retrato, esperamos subsidiar adequadamente os esforços de controle social, bem 

como as ações de monitoramento e aperfeiçoamento institucional que a boa gestão pública requer. 
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1. IDENTIFICAÇÃO E ATRIBUTOS DAS UNIDADES 
 

1.1. Identificação da unidade jurisdicionada, contendo: Poder e órgão de vinculação ou supervisão; 

nome completo; denominação abreviada; código SIORG; código na LOA; situação operacional; 

natureza jurídica; principal atividade econômica; telefones de contato, endereço postal; endereço 

eletrônico; página na internet; normas de criação; normas relacionadas à gestão e estrutura; manuais 

e publicações relacionadas às atividades da unidade; códigos e nomes das unidades gestoras e 

gestões no Sistema SIAFI. 

Quadro 1 - Identificação e Atributos das Unidades 

Poder: Executivo 

Órgão de vinculação: Ministério da Educação Código SIORG: 000244 

Identificação da Unidade Jurisdicionada consolidadora 

Denominação completa: Universidade Federal de Santa Catarina 

Denominação abreviada: UFSC 

Código SIORG: 429 Código LOA: 26246 Código SIAFI: 153163 

Situação: ativa 

Natureza Jurídica: Autarquia
 

Principal Atividade: Educação Superior
 Código CNAE: 8532-5 

Telefones/Fax de contato:  (48) 3721-9320 (48) 3721-9840 (48) 3721-9000 

E-mail: gabinete@reitoria.ufsc.br 

Página na Internet: http://www.ufsc.br  

Endereço Postal: Gabinete do Reitor - Campus Universitário s/n ï Trindade ï Florianópolis, Santa Catarina - 

CEP: 88.040-900 

Identificação das Unidades Jurisdicionadas consolidadas 

Nome Situação Código SIORG 

Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago ativa 15130 

Normas relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 

Normas de criação e alteração das Unidades Jurisdicionadas 

Lei de criação: LEI Nº 3.849, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1960 

Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura das Unidades Jurisdicionadas 

Estatuto da Universidade Federal de Santa Catarina - Anexo 

Regimento da Universidade Federal de Santa Catarina ï Anexo 

Regimento do Hospital Polydoro Ernani de são Thiago ï Anexo 

Unidades Gestoras e Gestões Relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 

Unidades Gestoras Relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 

Código SIAFI Nome 

153163 Universidade Federal de Santa Catarina 

150232 Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago 

Gestões relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 

Código SIAFI Nome 

15237 Universidade Federal de Santa Catarina 

15237 Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago 

Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões 

Código SIAFI da Unidade Gestora Código SIAFI da Gestão 

153163 15237 

150232 15237 
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1.2. Finalidade e competências institucionais da unidade jurisdicionada definidas na Constituição 

Federal, em leis infraconstitucionais e em normas regimentais, identificando cada instância 

normativa. 

 

1.2.1 Universidade Federal de Santa Catarina 

 

Os componentes da responsabilidade institucional da Universidade Federal de Santa Catarina 

são expressos pelas atribuições da instituição, definidas por seu Estatuto e Regimento, e seus 

objetivos estratégicos, definidos, nos casos das instituições federais de ensino superior, a partir do 

seu Plano de Desenvolvimento Institucional ï PDI. 

 

A Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) é uma instituição de ensino superior e 

pesquisa, com sede no Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima, em Florianópolis, 

Capital do Estado de Santa Catarina, e vinculada ao Ministério da Educação (Lei nº 3.849, de 18 de 

dezembro de 1960 ï Decreto nº 64.824, de 15 de julho de 1969). 

 

As atribuições da instituição estão definidas no seu Estatuto, que, em seu terceiro 

artigo,define que ñA Universidade tem por finalidade produzir, sistematizar e socializar o saber 

filosófico, científico, artístico e tecnológico, ampliando e aprofundando a formação do ser humano 

para o exercício profissional, a reflexão crítica, a solidariedade nacional e internacional, na 

perspectiva da construção de uma sociedade justa e democrática e na defesa da qualidade da vida.ò 

 

De acordo com o seu Estatuto, a UFSC, como instituição de ensino superior, tem por 

finalidade: 

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento 

reflexivo; 

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores 

profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira e colaborar na sua 

formação continua;  

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o desenvolvimento da 

ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura e, desse modo, desenvolver o entendimento 

do homem e do meio em que vive; 

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que constituem 

patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de publicações ou de outras 

formas de comunicação;  

V - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os nacionais e 

regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação de 

reciprocidade;  

VI - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão das conquistas e 

benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica geradas na 

instituição.  

 

De acordo com a Resolução Normativa nº 28/CUn, de 27 de novembro de 2012, a 

Administração Central da Universidade Federal de Santa Catarina, formada pelos Órgãos 

Executivos Centrais, compreende a seguinte estrutura organizacional básica: a) Reitoria e Vice-

Reitoria, composta pelo Gabinete da Reitoria, Auditoria Interna, Secretaria dos Órgãos 

Deliberativos Centrais, Ouvidoria, Serviço de Informação ao Cidadão, Agência de Comunicação, 

Assessoria de Imprensa e TV UFSC; b) Pelas Pró-Reitorias de Graduação, de Pós-Graduação, de 

Pesquisa, de Extensão, de Assuntos Estudantis, de Planejamento e Orçamento e de Administração; 

c) Pelas Secretarias de Cultura, de Relações Internacionais, de Gestão de Pessoas e de 

Aperfeiçoamento Institucional; d) Pelas Comissões Permanentes do Vestibular e do Pessoal 
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Docente; e) No âmbito dos Órgãos Suplementares, a Universidade vincula-se à Biblioteca 

Universitária, ao Restaurante Universitário, ao Museu de Arqueologia e Etnologia Osvaldo 

Rodrigues Cabral, ao Hospital Universitário, à Superintendência de Governança Eletrônica e 

Tecnologia da Informação e Comunicação, à Editora da UFSC e ao Biotério Central. 

 

No referente às Unidades de Ensino, Pesquisa e Extensão, a Universidade é constituída pelos 

Centros de Ciências Agrárias, de Ciências Biológicas, de Comunicação e Expressão, de Ciências da 

Educação, de Ciências Físicas e Matemáticas, de Ciências Jurídicas, de Ciências da Saúde, de 

Filosofia e Ciências Humanas, de Desportos, Tecnológico e Socioeconômico, além dos campi de 

Araranguá, Curitibanos e Joinville.  

 

1.2.2 Hospital Universitário Professor Polydoro Ernani de São Thiago 

 

Segundo o Ministério da Educação, os hospitais universitários são centros de formação de 

recursos humanos e de desenvolvimento de tecnologia para a área de saúde. A efetiva prestação de 

serviços à população possibilita o aprimoramento constante do atendimento e a elaboração de 

protocolos técnicos para as diversas patologias. Isso garante melhores padrões de eficiência, à 

disposição da rede do Sistema Único de Saúde (SUS). Além disso, os programas de educação 

continuada oferecem oportunidade de atualização técnica aos profissionais de todo o sistema de 

saúde. Segundo o seu Regimento Interno, o HU é definido como órgão suplementar previsto no 

artigo 12, inciso V, do Estatuto da UFSC, diretamente vinculado ao Reitor. É um Hospital Geral, e 

tem por finalidade promover assistência, ensino, pesquisa, e extensão na área de saúde e afins.  

 

1.3 Apresentação do Organograma Funcional com Descrição Sucinta das Competências e das 

Atribuições das Áreas 

 

1.3.1 Órgãos Deliberativos Centrais 

 

O artigo 56 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (1996) estabelece que ñas 

instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da gestão democrática, 

assegurada à existência de órgãos colegiados deliberativos, de que participarão os segmentos da 

comunidade institucional, local e regionalò. 

De acordo com o disposto na Lei, a estrutura organizacional da Universidade Federal de Santa 

Catarina (UFSC) está disposta em seu Estatuto e Regimento Geral, os quais foram aprovados em 

sessão especial do órgão deliberativo superior e posteriormente homologados pela Câmara de 

Educação Superior ï Órgão do Conselho Nacional de Educação. 

O Estatuto da UFSC determina que ña Administração Superior da instituição efetivar-se-á por 

intermédio de Órgãos Deliberativos Centrais e Órgãos Executivos Centraisò. 

Os Órgãos Deliberativos Centrais da UFSC estruturam-se em: Conselho Universitário (CUn), 

Conselho de Curadores (CC), Câmara de Ensino de Graduação (CEG), Câmara de Pós-Graduação 

(CPG), Câmara de Pesquisa (CPes) e Câmara de Extensão (CEx). 
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1.3.1.1 Organograma dos Órgãos Deliberativos Centrais 

 

 
 

 

1.3.1.2 Conselho Universitário 

  

1.3.1.2.1 Atribuições 

  

As atribuições do Conselho Universitário estão especificadas no artigo 17 do Estatuto da 

UFSC: 

Exercer como órgão deliberativo, consultivo, normativo, a jurisdição superior da Universidade em 

matéria de ensino, pesquisa, extensão e administração; 

Julgar, em grau de recurso, os processos originários das Câmaras de Ensino de Graduação, de Pós-

Graduação, de Pesquisa e de Extensão, quando arguida a infringência à Lei; 

Reformar o presente Estatuto por três quintos do total de seus membros, 

submetendo-o à aprovação pelo Órgão competente do Ministério da Educação; 

Aprovar o Regimento Geral da Universidade e reformá-lo, obedecendo ao quórum do inciso 

anterior; 

Elaborar e aprovar o seu próprio Regimento; 

Aprovar o Regimento dos demais órgãos da Administração Superior; 

Aprovar as normas e diretrizes sobre o regime de trabalho do pessoal docente; 

Apreciar os planos plurianuais de atividades universitárias, apresentados pelo Reitor; 

Normatizar, nos termos da legislação vigente, o processo eleitoral referente à escolha do Reitor e 

Vice-Reitor da UFSC; 

Apreciar os vetos do Reitor às decisões do próprio Conselho; 

Emitir parecer sobre a prestação anual de contas do Reitor; 

Apurar a responsabilidade do Reitor quando, por omissão ou tolerância, permitir ou favorecer o não 

cumprimento de legislação; 

Decidir sobre a criação, desdobramento, incorporação, fusão e extinção de Unidades 

Universitárias e sobre a agregação de estabelecimentos de ensino superior isolados, bem como 

sobre a criação, transformação de regime jurídico ou extinção dos Órgãos Suplementares, na forma 

da legislação; 

Deliberar, em grau de recurso, sobre decisões administrativas do Reitor ou de outros órgãos ou 

autoridades universitárias, desde que tomadas por delegação desse; 



15 
 

Propor ao Governo Federal, quando apurada a responsabilidade de que trata o inciso XII do 

presente artigo, em parecer fundamentado e aprovado por 3/5 (três quintos) dos seus membros, a 

destituição do Reitor e/ou Vice-Reitor; 

Decidir, após inquérito administrativo, sobre a intervenção em qualquer Unidade ou Subunidade, 

por motivo de infringência da legislação vigente; 

Aprovar o Calendário Escolar; 

Apreciar o relatório anual de atividades, apresentado pelo Reitor; 

Deliberar sobre a concessão de dignidades universitárias; 

Deliberar sobre outras matérias que lhe sejam atribuídas no presente Estatuto e no Regimento Geral, 

bem como sobre questões que neles ou em quaisquer outros regimentos sejam omissas, submetendo 

a decisão, quando necessário, à homologação do Conselho Nacional de Educação. 

 

1.3.1.3 Conselho de Curadores 

 

1.3.1.3.1 Atribuições 

 

Aprovar as normas de seu funcionamento; 

Acompanhar e fiscalizar a execução orçamentária; 

Aprovar a prestação de contas anual da Universidade; 

Aprovar e fiscalizar a abertura de créditos adicionais; 

Aprovar e fiscalizar acordos ou convênios; 

Aprovar e fiscalizar a incorporação de receitas extraordinárias não previstas no orçamento; 

Fixar, por proposta do Reitor, as tabelas de taxas e outros emolumentos devidos à Universidade; 

Aprovar a proposta orçamentária e o orçamento analítico da Universidade, acompanhado do 

respectivo plano de atividade universitária, antes de sua remessa aos órgãos competentes; 

Aprovar a realização de investimento visando à valorização patrimonial e à obtenção de rendas 

aplicáveis à realização dos objetivos da Universidade; 

Aprovar a alienação e a transferência de bens da Universidade; 

Deliberar sobre o veto do Reitor às suas decisões; 

Emitir parecer sobre qualquer assunto relativo a patrimônio e finanças, mediante consulta do Reitor. 

O Conselho de Curadores poderá designar comissão de especialistas para examinar e dar parecer 

sobre assuntos de sua competência. 

 

1.3.1.4 Câmara de Graduação 

 

1.3.1.4.1 Atribuições 

 

Aprovar os Currículos dos Cursos de Graduação; 

Propor ao Conselho Universitário políticas e normas relativas ao Ensino de Graduação; 

Aprovar a criação ou supressão de Cursos de Graduação; 

Atuar como instância recursal na área de graduação, quando for arguida ilegalidade no julgamento, 

em processos originários dos Conselhos das Unidades; 

Elaborar e aprovar as normas de funcionamento para a Câmara; 

Aprovar as normas referentes ao Concurso Vestibular; 

Estabelecer as políticas de avaliação dos Cursos de Graduação; 

Propor ao Conselho Universitário normas e diretrizes sobre o regime de trabalho do pessoal 

docente; 

Manifestar-se sobre assuntos, propostas ou planos afetos a sua área de atuação; 

Eleger os representantes da Câmara junto ao Conselho Universitário, ficando vedada a indicação de 

mais de 1 (um) representante por Unidade. 
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1.3.1.5 Câmara de Pós-Graduação 

 

1.3.1.5.1 Atribuições 

 

Propor ao Conselho Universitário políticas e normas relativas à pós-graduação; 

Aprovar a criação, suspensão e supressão de Cursos de Pós-Graduação stricto sensu, observada a 

legislação vigente; 

Atuar como instância recursal na área de pós-graduação, quando for arguida ilegalidade no 

julgamento, em processos originários dos Conselhos das Unidades; 

Elaborar e aprovar as normas de funcionamento para a Câmara; 

Propor ao Conselho Universitário normas e diretrizes sobre o regime de trabalho do pessoal 

docente; 

Estabelecer as políticas de avaliação dos Cursos de Pós-Graduação; 

Manifestar-se sobre assuntos, propostas ou planos afetos a sua área de atuação; 

Eleger os representantes da Câmara junto ao Conselho Universitário, ficando vedada a indicação de 

mais de 1 (um) representante por Unidade Universitária. 

 

1.3.1.6 Câmara de Pesquisa 

 

1.3.1.6.1 Atribuições 

 

Propor ao Conselho Universitário políticas e normas relativas à pesquisa; 

Atuar como instância recursal na área de pesquisa, quando for arguida ilegalidade no julgamento, 

em processos originários dos Conselhos das Unidades; 

Elaborar e aprovar normas de funcionamento para a Câmara; 

Propor ao Conselho Universitário normas e diretrizes sobre o regime de trabalho do pessoal 

docente; 

Estabelecer as políticas de avaliação das atividades de pesquisa; 

Manifestar-se sobre assuntos, propostas ou planos afetos à sua área de atuação; 

Eleger os representantes da Câmara junto ao Conselho Universitário, ficando vedada a indicação de 

mais de 1 (um) representante por Unidade Universitária. 

 

1.3.1.7 Câmara de Extensão 

 

1.3.1.7.1 Atribuições: 

 

Propor ao Conselho Universitário políticas e normas relativas à extensão; 

Atuar como instância recursal na área de extensão, quando for arguida ilegalidade no julgamento, 

em processos originários dos Conselhos das Unidades; 

Elaborar e aprovar as normas de funcionamento para a Câmara; 

Propor ao Conselho Universitário normas e diretrizes sobre o regime de trabalho do pessoal 

docente; 

Estabelecer as políticas de avaliação das atividades de extensão; 

Manifestar-se sobre assuntos, propostas ou planos afetos à sua área de atuação; 

Eleger os representantes da Câmara junto ao Conselho Universitário, ficando vedada a indicação de 

mais de 1 (um) representante por Unidade Universitária. 
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1.3.2 Órgãos Executivos Centrais 

 

A Administração universitária superior é realizada por intermédio de Órgãos Deliberativos 

Centrais e Órgãos Executivos Centrais. Os Órgãos Executivos Centrais, estruturam-se em: Reitoria; 

Vice-Reitoria; Pró- Reitorias , Secretarias, Comissões Permanentes e Órgãos Suplementares. 

 

Reitoria 

 

A Reitoria é o órgão executivo máximo da Administração Central da Universidade Federal de 

Santa Catarina, executando a política universitária definida pelos Órgãos Deliberativos Centrais. 

A Reitoria será dirigida pelo reitor e, nas faltas e impedimentos deste, pelo vice-reitor. Nas 

faltas e nos impedimentos simultâneos do reitor e do vice-reitor, a reitoria será exercida por um dos 

pró-reitores, para tal fim designado. 

Compete à Reitoria planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar todas as atividades da 

Universidade. 

 

1.3.2.1.1 Organograma da Reitoria 

 

 
 

1.3.2.1.2 Atribuições 

 

1.3.2.1.2.1 Compete ao Reitor 

 

Representar e administrar a Universidade, bem como superintender, coordenar e fiscalizar todas as 

suas atividades; 

Convocar e presidir o Conselho Universitário, cabendo-lhe, nas reuniões, além do voto comum, o 

voto de qualidade; 

Promover o planejamento das atividades da Universidade, bem como a elaboração de sua proposta 

orçamentária, para exame e aprovação pelos órgãos competentes; 

Conferir graus e assinar diplomas relativos aos cursos de graduação e pós-graduação; 

Administrar as finanças da Universidade, em conformidade com o orçamento; 

Praticar atos pertinentes ao provimento, afastamento temporário e vacância dos cargos do pessoal 

da Universidade; 

http://portal.reitoria.ufsc.br/orgaos-executivos-centrais/
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Firmar acordos e convênios entre a Universidade e entidades ou instituições públicas ou privadas, 

nacionais e estrangeiras, depois de aprovados pelos órgãos competentes; 

Exercer o poder disciplinar no âmbito da Universidade; 

Nomear e dar posse aos diretores das unidades universitárias; 

Propor ao Conselho Universitário a criação, a modificação do regime jurídico ou a extinção de 

órgãos suplementares; 

Submeter ao Conselho de Curadores a prestação de contas anual da Universidade; 

Vetar deliberações do Conselho Universitário, do conselho de Curadores e das Câmaras; 

Delegar competências como instrumento de descentralização administrativa; 

Emitir portarias no âmbito de suas competências, inclusive para dar efetividade às decisões do 

Conselho Universitário e do Conselho de Curadores; 

Apresentar ao Conselho Universitário, no início de cada ano, relatório das atividades da 

Universidade referentes ao ano anterior; 

Conceder o título de livre-docente aos candidatos devidamente habilitados; 

Decidir, em casos de urgência, sobre matéria de competência de quaisquer órgãos da Universidade, 

ad referendum do conselho Universitário; 

Em situações excepcionais, se motivos de interesse da Universidade o justificarem, intervir em 

departamentos e outras unidades administrativas, nomeando dirigente pro tempore 

 Convocar por sua iniciativa ou por solicitação do Conselho Universitário ou das Câmaras, reuniões 

de duas ou mais câmaras, para tratar de assuntos relevantes de ensino, pesquisa e extensão; 

Constituir assessorias especiais para melhor desempenho de suas atividades; 

Exercer outras atribuições inerentes à sua competência geral. 

 

1.3.2.1.2.2 Compete ao Vice-Reitor 

 

Substituir o reitor em seus afastamentos temporários e impedimentos eventuais; 

Desempenhar as atribuições que a ele forem delegadas pelo reitor. 

 

1.3.2.1.2.3 Secretária da Reitora 

 

Atender a Reitora, Vice-Reitora e Chefia do Gabinete do Reitor; 

Atendimento telefônico e ao público interno e externo; 

Abrir e responder os e-mails institucionais; 

Receber, agendar e controlar as audiências com a Reitora; 

Receber, agendar e fazer o acompanhamento dos convites para eventos; 

Recepcionar e encaminhar os convidados da Reitora; 

Executar atividades inerentes à área ou que venham a serem delegadas pela Reitora e pela Vice-

Reitora. 

  

1.3.2.1.2.4 Secretária da Vice-Reitora 

 

Atendimento telefônico e ao público interno e externo; 

Atender a Reitora, Vice-Reitora e Chefia de Gabinete; 

Recepcionar e encaminhar os convidados da Vice-Reitora; 

Receber, agendar e controlar os pedidos de audiências com a Vice-Reitora; 

Preparação e encaminhamentos de documentos;  

Conferir e protocolar contratos e convênios assinados pela Reitora; 

Secretariar Grupo de Trabalho que tem como função analisar e indicar; representantes institucionais 

e Comissões Temáticas relacionadas com as demandas apresentadas nas diversas áreas da UFSC; 

Executar atividades inerentes à área ou que venham a serem delegadas pela Reitora e Vice-Reitora. 
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1.3.2.2 Gabinete do Reitor 

 

O Gabinete da Reitoria será dirigido por uma Chefia de Gabinete, composta pelo Chefe de 

Gabinete e pelo Chefe de Gabinete Adjunto, designados pelo reitor. 

 

1.3.2.2.1 Organograma do Gabinete do Reitor 

 

 
 

 

 

 

1.3.2.2.2 Compete à Chefia de Gabinete 

  

Assessorar diretamente o reitor; 

Dirigir, coordenar e fiscalizar os serviços administrativos do Gabinete;  

Exercer o poder disciplinar no âmbito do Gabinete; 

Transmitir determinações e recomendações do reitor, no âmbito da Universidade; 

Assistir o reitor em seu relacionamento institucional e administrativo; 

Coordenar o cronograma das audiências diárias e os compromissos de agenda do reitor; 

Analisar os processos e expedientes dirigidos ao reitor, proferindo despachos interlocutórios, 

quando for o caso; 

Despachar com o reitor os processos e expedientes pertinentes à Universidade; 

Executar outras atividades inerentes à alta gestão universitária ou que venham a ser delegadas pelo 

reitor. 
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1.3.2.2.3 Chefe de Gabinete Adjunto 

 

 Assessorar diretamente a Reitora e a Vice-Reitora; 

 Dirigir, coordenar e fiscalizar os serviços administrativos do Gabinete; 

 Coordenar o cronograma das audiências diárias da agenda da Reitora; 

 Analisar os processos dirigidos a Reitora proferindo despachos interlocutórios; 

 Despachar com a Reitora os processos e expedientes pertinentes à Universidade; 

 Supervisionar as atividades e o pessoal do Gabinete da Reitora; 

 Coordenar os serviços de redação e revisão de documentos oficiais; 

 Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela Reitora. 

 

1.3.2.2.4 Assistente do Gabinete  

 

Atendimento telefônico e ao público interno e externo; 

Controle e registro de entrada e saída dos documentos internos e externos; 

Encaminhamento aos documentos e processos despachados pela Administração; 

Realizar cadastro no SPA (Sistemas de Processos Administrativos) e protocolar os documentos para 

abertura de processo digital e/ou físico; 

Responsável pela cobrança e acompanhamento dos processos e/ou documentos enviados as 

unidades da UFSC para análise e manifestação; 

Executar atividades inerentes à área ou que venham a serem delegadas pela Reitora e pela Vice-

Reitora. 

 

1.3.2.2.5 Serviço de Apoio Administrativo 

 

Buscar e devolver malote no DSG (Departamento de Serviços Gerais); 

Entregar documentação interna e externa expedida pela administração e processos demandados pela 

Secretaria dos Órgãos Deliberativos Centrais; 

Postagem de correspondências/documentos nos correios; 

Atender às demandas de atividades documentais nos cartórios; 

Apoio ao expediente do Gabinete; 

Executar atividades inerentes à área ou que venham a serem delegadas pela Reitora e pela Vice-

Reitora. 

 

1.3.2.2.6 Secretaria Geral dos Órgãos Deliberativos Centrais 

 

Elaborar a agenda dos trabalhos das reuniões; 

Providenciar a convocação dos membros para as sessões, por determinação da Presidência; 

Secretariar as sessões, lavrando as respectivas atas; 

Redigir atos e demais documentos que traduzam as decisões tomadas;  

Manter atualizados os arquivos e registros; 

Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pelo reitor.  
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1.3.2.2.7 Agência de Comunicação 

 

1.3.2.2.7.1 Organograma da Agência de Comunicação 

 

 
 

 

1.3.2.2.7.2 Compete à Agência de Comunicação 

 

Executar a política de comunicação social da Universidade; 

Promover a integração entre a Universidade e a Comunidade, através dos meios de comunicação; 

Dar a cobertura jornalística às atividades e aos eventos promovidos pela Universidade; 

Promover a comunicação interna na Universidade, visando à interação entre os diversos segmentos 

que a compõem; 

Executar outras atividades inerentes à área da comunicação ou que venham a ser delegadas pelo 

reitor. 
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1.3.2.2.8 Editora Universitária 

 

1.3.2.2.8.1 Organograma da Editora Universitária 

 

 
 

 

1.3.2.2.8.2 Compete à Editora da UFSC: 

 

Editar, coeditar, distribuir, divulgar e comercializar trabalhos científicos, técnicos e culturais 

produzidos pelos corpos docente, discente e técnico-administrativo da Universidade e pela 

comunidade em geral; 

Incentivar a produção intelectual para o desenvolvimento das atividades de ensino, pesquisa, 

extensão e administração; 

Facilitar aos segmentos da comunidade universitária o acesso a materiais bibliográficos; 

Manter uma livraria no campus-sede da UFSC; 

Distribuir livros de outras editoras universitárias; 

Promover eventos a fim de estimular a leitura; 

Fornecer livros à Biblioteca Universitária da UFSC; 

Definir e implementar a política editorial; 

Manter intercâmbio com outras entidades congêneres, visando ao aperfeiçoamento dos seus 

serviços; 

Colaborar na formação e no aperfeiçoamento de profissionais na área de sua especialidade; 

Oferecer estágio para alunos da Universidade; 

Realizar a sua gestão administrativa e financeira; 

Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade 

competente. 
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1.3.2.2.9 Biblioteca Universitária 

 

1.3.2.2.9.1 Organograma da Biblioteca Universitária 

 

 
 

1.3.2.2.9.2 Compete à Biblioteca Universitária: 

 

Organizar e manter atualizado o acervo informacional da Universidade; 

Atuar como depositário da produção filosófica, literária, científica e tecnológica da comunidade 

universitária; 

Manter intercâmbio com outras entidades congêneres; 

Coordenar os serviços prestados pelas bibliotecas setoriais; 

Programar e coordenar a aquisição de material informacional; 

Colaborar na formação e no aperfeiçoamento de profissionais na área de sua especialidade; 

Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade 

competente. 
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1.3.2.3 TV UFSC 

 

1.3.2.3.1 Organograma da TV UFSC 

 

 
  

1.3.2.3.2 Compete à TV UFSC: 

 

Contribuir para a execução da política de comunicação social da Universidade em parceria com a 

Agência de Comunicação; 

Garantir a veiculação de seu conteúdo nas mais diversas mídias, permitindo o acesso pela 

comunidade universitária em todos os campi da UFSC; 

Disponibilizar mecanismos que permitam a participação da comunidade universitária na produção 

de conteúdos e na elaboração da grade de programação. 

 

1.3.2.4 Procuradoria Federal 

 

À Procuradoria Federal ï PF/UFSC, órgão de execução integrante da Procuradoria-Geral 

Federal/AGU, competem as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos aos dirigentes da 

Universidade Federal de Santa Catarina em matéria disciplinar, patrimonial, de pessoal, de 

licitações, contratos, convênios e de ensino. 

A atuação da PF/UFSC ocorre, ainda, na prestação de subsídios à defesa nas ações judiciais 

demandadas em face da Universidade, a cargo da Procuradoria Federal em Santa Catarina (PF/SC), 

bem como nos mandados de segurança em que figure como autoridade impetrada servidor da 

Universidade. 

Esta atuação em defesa do interesse público e da preservação dos direitos e garantias 

fundamentais do cidadão no âmbito da UFSC visa, em última instância, a prevenir o surgimento de 

litígios ou disputas jurídicas. 
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1.3.2.4.1 Organograma da Procuradoria Federal 

 

 
 

1.3.2.5 Ouvidoria da UFSC 

 

A Ouvidoria da UFSC foi instituída pela Portaria nº 671/GR/96, de 28 de maio de 1996. 

Tem como objetivo constituir-se em um canal oficial de recebimento de críticas, reclamações, 

sugestões, denúncias e elogios da comunidade interna e externa da Universidade. 

A Ouvidoria da UFSC é uma forma acessível e direta, sem burocracia, à disposição da 

comunidade geral e universitária, de injustiçados e queixosos, identificando os problemas 

sistêmicos ou injustiças, e atuando face aos resultados, como agente de mudanças. 

 

1.3.2.5.1 Organograma da Ouvidoria da UFSC 

 

 
 

1.3.2.5.2 Compete à Ouvidoria 

 

Receber, registrar, classificar e encaminhar aos setores envolvidos críticas, reclamações e sugestões, 

na busca de soluções para os problemas da Universidade; 

Acompanhar as ações empreendidas pelos diversos setores da Universidade, decorrentes dos 

encaminhamentos feitos, dando conhecimento dos seus resultados aos interessados; 

Elaborar e encaminhar à comunidade universitária, periodicamente, relatórios circunstanciados das 

atividades desenvolvidas; 
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Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pelo reitor. 

 

1.3.2.6 Auditoria Interna 

 

1.3.2.6.1 Organograma da Auditoria Interna 

 

 
1.3.2.6.2 Compete à Auditoria Interna: 

 

Acompanhar o cumprimento das metas do Plano Plurianual (PPA) no âmbito da Universidade, 

visando a comprovar a conformidade de sua execução; 

Assessorar os gestores da Universidade no acompanhamento da execução dos programas de 

governo, visando a comprovar o nível de execução das metas, o alcance dos objetivos e a adequação 

do gerenciamento; 

Verificar a execução do orçamento da Universidade, visando a comprovar a conformidade da 

execução com os limites e destinações estabelecidas na legislação pertinente; 

Verificar o desempenho da gestão da Universidade, visando a comprovar a legalidade e a 

legitimidade dos atos e a examinar os resultados quanto à economicidade, eficácia e eficiência da 

gestão orçamentária, financeira, patrimonial, de pessoal, e dos demais sistemas administrativos 

operacionais, recomendando a adoção de medidas de caráter preventivo e corretivo, objetivando o 

cumprimento da legislação pertinente; 

Orientar subsidiariamente os dirigentes da Universidade quanto aos princípios e às normas de 

controle interno, inclusive quanto à forma de prestar contas; 

Examinar e emitir parecer prévio sobre a prestação de contas anual da Universidade e as tomadas de 

contas especiais; 

Propor mecanismos para o exercício do controle social sobre as ações da Universidade, bem como 

para a adequação dos mecanismos de controle social já em funcionamento; 

Acompanhar a implementação das recomendações e das determinações das unidades do Sistema de 

controle Interno do Poder Executivo Federal e o Tribunal de Contas da União; 

Esgotadas todas as medidas corretivas, do ponto de vista administrativo, comunicar às unidades do 

Sistema de Controle Interno e do Poder Executivo Federal, tempestivamente, os fatos irregulares 

que causarem prejuízo ao erário; 

Elaborar o Plano Anual de Atividades da Auditoria Interna (PAINT), do exercício seguinte, bem 

como o Relatório Anual de Atividades da Auditoria Interna (RAINT), a serem encaminhados às 

unidades do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, para efeito de integração das 

ações de controle; 
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Verificar a consistência e a fidedignidade dos dados e informações que comporão o Balanço Geral 

da União (BGU); 

Testar a consistência dos atos de aposentadoria, pensão e admissão de pessoal; 

Executar outras atividades inerentes à área de controle interno que venham a ser delegadas pelas 

unidades do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, pelo órgão de controle 

externo, pela autoridade superior da Universidade ou pela Legislação. 

 

1.3.2.7 Vice-Reitoria 

  

1.3.2.7.1 Compete ao Vice-reitor: 

 

Substituir o reitor em seus afastamentos temporários e impedimentos eventuais; 

Desempenhar as atribuições que a ele forem delegadas pelo reitor. 

 

1.3.2.7.2 Hospital Universitário 

 

O Hospital Universitário (HU) conta com uma Direção Geral e  quatro diretorias setoriais 

(administração, apoio assistencial, enfermagem e medicina). As diretorias setoriais estão 

estruturadas em divisões, serviços e seções. Compete à Diretoria de Administração a coordenação 

das atividades patrimoniais, administrativas e financeiras. A Diretoria de Apoio Assistencial é o 

órgão responsável pelas atividades de apoio à assistência, incluindo os serviços de diagnóstico 

complementar. A Diretoria de Enfermagem tem finalidade diretiva e organizativa, visando gerir 

assistência de enfermagem de excelência, produzir conhecimento, formar e educar 

permanentemente as pessoas, utilizando os princípios científicos, humanísticos, éticos, valorizando 

o ser humano em sua multidimensionalidade, otimizando as relações interpessoais, bem como 

contemplando os princípios e a organização do Sistema Único de Saúde. A Diretoria de Medicina é 

órgão responsável pelas atividades de assistência médica. Entre suas atribuições estão as de zelar 

pelo cumprimento das disposições legais e regulamentares, assegurar condições dignas de trabalho 

e os meios indispensáveis à prática médica, e garantir o pleno e autônomo funcionamento das 

comissões de ética médica. A Direção geral e as Diretorias de Apoio Assistencial, Enfermagem e 

Medicina são o elo com os departamentos de ensino nas atividades de ensino, pesquisa e extensão 

neles desenvolvidas. As Divisões são órgãos de planejamento tático e controle operacional das 

diretorias setoriais e os Serviços são órgãos de execução em relação à assistência, ao ensino, à 

pesquisa e à extensão, devendo cumprir as diretrizes emanadas da Administração Superior, 

Diretorias Setoriais e das Divisões. As Seções são áreas operacionais subordinadas aos Serviços. 

Em anexo, segue o organograma da instituição, bem como cópia do seu Regimento. 

 



28 
 

 
  

1.3.2.7.2.1 Compete ao Hospital Universitário 

 

Atuar como campo de ensino, pesquisa e extensão nas áreas da saúde e afins, em consonância com 

os respectivos departamentos acadêmicos da Universidade; 

Prestar assistência à comunidade na área de saúde, em todos os níveis de complexidade, de forma 

universalizada e igualitária; 

Manter assistência à saúde, harmonizada com o Sistema Nacional de Saúde; 

Promover a integração docente-assistencial; 

Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade 

competente. 

   

1.3.2.7.2.2 Conselho Diretor 

    

O Conselho Diretor é um órgão com funções normativas, consultivas e deliberativas, 

obedecidas as disposições legais, regimentais, estatutárias e normativas da Universidade Federal de 

Santa Catarina. 

   

1.3.2.7.2.2.1 Composição 

 

Diretor Geral do Hospital Universitário, que é seu presidente; 

Vice-Diretor do Hospital Universitário; 

Diretor de Medicina; 

Diretor de Enfermagem; 

Diretor de Administração; 

Diretor de Apoio Assistencial; 

Diretor do Centro de Ciências da Saúde; 

Chefes dos Departamentos de Ensino e dos Coordenadores dos Cursos de Graduação e Pós-

Graduação do Centro de Ciências da Saúde que possuam atuação efetiva no Hospital Universitário. 
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1.3.2.7.2.2.2 Compete ao conselho Diretor (CD) 

 

Promover a integração docente assistencial; 

Apreciar os projetos de pesquisa e extensão a serem desenvolvidos no Hospital Universitário, 

previamente aprovados pelas Comissões de Ética respectivas; 

Definir a política hospitalar em consonância com as normas vigentes na Lei Orgânica de Saúde; 

Estabelecer medidas que visem à melhor técnica e/ou administrativa do Hospital Universitário; 

Apreciar o plano anual de trabalho, incluindo a proposta orçamentária a ser encaminhada à Reitoria; 

Estabelecer normas e critérios para consulta prévia a serem aprovadas pelo reitor, cuja consulta 

fornecerá subsídios ao mesmo para nomeação do Diretor Geral e Vice-Diretor do Hospital 

Universitário, bem como designar comissão para coordenar o processo; 

Elaborar e submeter à aprovação do Reitor seu próprio Regimento e Regulamentos das Diretorias 

Setoriais; 

Propor a Reitoria as alterações do presente Regimento desde que aprovadas por 2/3 (dois terços) 

dos meus membros; 

Deliberar sobre questões omissas neste Regimento, aprovadas ad referendum pelo Diretor Geral. 

 

1.3.2.7.2.3 Diretor Geral do Hospital Universitário 

 

1.3.2.7.2.3.1 Atribuições 

 

Convocar e coordenar as reuniões do Conselho Diretor; 

Sugerir a nominata para o exercício dos cargos de chefia das Diretorias Setoriais, a serem nomeados 

pelo Reitor; 

Representar o Hospital Universitário junto à Administração Superior da Universidade Federal de 

Santa Catarina, demais órgãos governamentais e onde se fizer necessário; 

Propor ao Reitor, após análise de projetos, a criação ou extinção de Divisões, Serviços ou Seções, 

além das Comissões Permanentes e Temporárias; 

Zelar pela disciplina no Hospital Universitário; 

Cumprir e fazer cumprir o Estatuto e Regimento Geral da Universidade Federal de santa Catarina, 

as determinações do Reitor, as deliberações do Conselho Diretor, este Regimento e as normas 

vigentes no Hospital Universitário; 

Elaborar plano anual de trabalho a ser apresentado ao Conselho Diretor, contendo proposta 

orçamentária do Hospital Universitário para análise e apreciação; 

Elaborar relatório anual do Hospital Universitário para apreciação do Conselho Diretor, até 31 de 

janeiro do ano seguinte ao exercício; 

Mandar licitar e ordenar as despesas nos processos de compra de materiais permanentes e de 

consumo para o Hospital, dentro das normas vigentes no Serviço Público federal e na Universidade 

Federal de Santa Catarina; 

Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade 

competente. 

  

1.3.2.7.2.4 Vice-Diretor do Hospital Universitário 

 

O Vice-Diretor do Hospital Universitário substituirá o Diretor Geral nos seus impedimentos e 

exercerá outras atribuições, permanentes ou temporárias, delegadas pelo Diretor Geral. 
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1.3.2.7.2.5 Diretorias Setoriais 

 

1.3.2.7.2.5.1 Diretoria de Medicina  

   

A Diretoria de Medicina é o órgão responsável pelas atividades de assistência médica no 

Hospital Universitário, assim como o elo de ligação com os departamentos.  

 

1.3.2.7.2.5.1.1 Organograma da Diretoria de Medicina  

 

 
 

1.3.2.7.2.5.1.2 Atribuições do Diretor de Medicina 

 

Chefiar o corpo clínico do Hospital Universitário; 

Representar o Hospital Universitário junto aos órgãos de classe médica; 

Planejar, organizar, dirigir, controlar e coordenar às atividades da Diretoria de Medicina; 

Assessorar o Diretor Geral em assuntos de sua competência; 

Avaliar, com as Divisões, seus respectivos planejamentos e relatórios anuais; 

Apreciar todas as propostas e pedidos dos chefes de Divisões e Serviços antes de encaminhá-las ao 

Diretor Geral; 

Cumprir e fazer cumprir as disposições deste regimento e as normas e rotinas em vigor no âmbito 

de sua Diretoria; 

Manter estreito contato com as demais Diretorias Setoriais; 

Estimular e apreciar o desenvolvimento da pesquisa clínica no âmbito do Hospital Universitário; 

Garantir que os programas pedagógicos desenvolvidos através da assistência, 

realizem-se conforme as diretrizes propostas pelas chefias dos respectivos departamentos; 

Garantir o apoio necessário ao desenvolvimento nos cursos de pós-graduação da área médica; 

Promover e estimular a Educação continuada do Corpo Clínico através de reuniões clínicas, 

incentivo ao Centro de Estudos do Hospital Universitário e intercâmbio com outras instituições de 

ensino médico; 
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Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade 

competente. 

 

1.3.2.7.2.5.2 Diretoria de Enfermagem 

 

A Diretoria de Enfermagem é o órgão responsável pela assistência de Enfermagem no 

Hospital Universitário, assim como o elo de ligação com o Departamento de Enfermagem nas 

atividades de ensino, pesquisa e extensão nele desenvolvidas. 

 

1.3.2.7.2.5.2.1 Organograma da Diretoria de Enfermagem 

 

 
  

1.3.2.7.2.5.2.2 Atribuições do Diretor de Enfermagem 

 

Chefiar a equipe de enfermagem do Hospital Universitário; 

Representar o Hospital Universitário junto aos órgãos de classe da enfermagem e onde se fizer 

necessário; 

Planejar, organizar, dirigir, controlar e coordenar as atividades da Diretoria de Enfermagem; 

Assessorar o Diretor Geral em assuntos de sua competência; 

Avaliar, com as Divisões, seus respectivos planejamentos e relatórios anuais; 

Apreciar todas as propostas e pedidos dos chefes de Divisões e Serviços antes de encaminhá-las ao 

Diretor Geral; 

Cumprir as disposições deste regimento e as normas e rotinas em vigor no âmbito de sua Diretoria; 

Manter estreito contato com as demais Diretorias Setoriais; 

Estimular e apoiar o desenvolvimento da pesquisa em enfermagem no âmbito do Hospital 

Universitário; 

Garantir que os programas pedagógicos desenvolvidos através da assistência, realizem-se conforme 

as diretrizes propostas pelas chefias dos respectivos Departamentos; 










































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































